

LEI Nº 487/2002

Dispõe sobre a constituição do Conselho Municipal de Turismo e criação do Fundo Municipal a ele vinculado e dá outras providências.

O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no Artigo 27, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Artigo 1° - Fica constituído o Conselho Municipal de Turismo, com funções consultivas e deliberativas, formado por representantes do Poderes Executivo, Legislativo  Municipal e da sociedade Civil.

Artigo 2° - Compete ao Conselho Municipal de Turismo:

I – Formular as diretrizes básicas da política de Turismo do Município.

II – Promover a integração entre vários segmentos do turismo que operam no município, objetivando o Intercâmbio destes com a comunidade.

III – Analisar todas as questões atinentes à implantação do PNMT (Programa Nacional de Municipalização do turismo).

IV – Sugerir e deliberar sobre a assinatura de Convênios para a execução de projetos de Turismo, envolvendo o Município e outras Instituições.

V – Formular e coordenar programas para o desenvolvimento da infra – estrutura turística do município; prestando orientação normativa e deliberativa.

VI – Articular-se com o Instituto Brasileiro de Turismo.

VII – Elaborar o Regimento Interno.

Artigo 3° - O Conselho Municipal de turismo será formado por até 15 membros, sendo de representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

A) – Poder Executivo, através do titular da Secretaria de Agricultura Indústria, Comércio e Meio Ambiente.

B) Poder Legislativo, através de um Vereador(a)

C) – Monitor do PNMT.

D)  - Instituições financeiras;

E) – Sindicato ou representantes de Hotéis, Bares e Restaurantes;

F) – Área da Educação (Faculdades, Escolas ou Universidades);

G) – Sindicatos Patronais e de Empregados;

H) – Cooperativas;

I) – Associações Rurais e Urbanas;

J) – Grêmios estudantis;

K) – Empresários da área turística;

L) – representantes das entidades estaduais, implantadas no município.

Artigo 4º - a designação dos membros do Conselho será feita por indicação de cada entidade para 01 representante, que por Ato do Poder Executivo serão formalizados.

Artigo 5º - Os órgãos e entidades de que tratam este artigo, terão para indicação de seus representantes, o prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento de correspondência do Poder Executivo solicitando essa providência sob pena de perderem o direito de presença no Conselho.

Artigo 6° - O mandato dos membros do Conselho será de dois anos, permitida a recondução.

Artigo 7° - Os membros do Conselho não receberão qualquer remuneração sendo os seus serviços considerados relevantes ao Município.

Artigo 8° - O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, elegerá uma Secretaria Executiva composta dos seguintes cargos:

Presidente

Vice Presidente

Secretário

tesoureiro
Parágrafo Único – Na medida do possível o Presidente do Conselho será da iniciativa privada ou da área de Turismo e será o COMTUR composto por no máximo 30% dos seus membros do Poder Público Municipal

Artigo 9° - O Conselho reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente, na forma que dispuser o regulamento interno.

Parágrafo Único – as decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria absoluta de seus membros, levando-se em conta a totalidade de sua composição.

Artigo 10 - A Secretaria de Agricultura Indústria, Comércio e Meio Ambiente fornecerá a infra – estrutura administrativa necessária a conveniente execução dos trabalhos do Conselho.

CAPÍTULO II

Artigo 11 – O Fundo Municipal de Turismo deverá ser gerido pelo Conselho.

Artigo 12 - Constituem recursos financeiros do Fundo:

I – As dotações constantes do Orçamento Geral do Município.

II – as contribuições, subvenções e auxílios de órgãos da administração direta, indireta, federal, estadual e municipal.

III – As receitas oriundas de convênios.

IV – as remunerações oriundas das aplicações financeiras.

V – Outras receitas especificamente destinada ao fundo oriundos de outros mecanismos de arrecadação.

Artigo 13 - O Prefeito Municipal, por decreto instituirá o Regimento Interno aprovado pelo Conselho Municipal de Turismo (COMTUR), podendo o conselho realizar a aprovação porque é autônomo para fazer isto.

Artigo 14 - As sessões do Conselho serão públicas, a seus atos deverão ser amplamente  divulgados.

Artigo 15 - A instalação  do Conselho e a nomeação dos conselheiros ocorrerá no prazo máximo de 30 dias, a partir da data da publicação desta Lei.
Artigo 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 17 - Revogam –se as disposições em contrário.

Diamantino 09 de dezembro de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

              Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br

[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S

